
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 10/2024

TEXTO DA EMENDA

SUPLEMENTAÇÃO:

ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura e Pecuária.
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura e Pecuária – Administração Direta.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.1144.20ZV.0035 – Fomento ao Setor 
Agropecuário no Estado de São Paulo.
RP: 2 – GND: 4 – MOD: 40 
VALOR: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).

CANCELAMENTO:

ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura e Pecuária.
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura e Pecuária – Administração Direta.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.1144.20ZV.0001 – Fomento ao Setor 
Agropecuário – Nacional.
RP: 2 – GND: 4 – MOD: 90 
VALOR: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).

JUSTIFICATIVA

A atividade agropecuária tem sido a grande responsável pelo incremento
econômico no país. Nesse sentido, é fundamental incentivar as principais ações
orçamentárias voltadas ao apoio a este setor. Esta emenda visa implementar e
apoiar projetos de desenvolvimento do setor agropecuário no Estado de São
Paulo, principalmente no que tange recuperação de estradas vicinais, apoio ao
desenvolvimento  do  associativismo  rural  e  do  cooperativismo,  bem  como
incentivo  e  apoio  ao  pequeno  e  médio  produtor  agropecuário  mediante  a
aquisição  de  equipamentos,  como  patrulhas  mecanizadas  e  equipamentos
agrícolas e  de  outras  iniciativas  com  a  finalidade  de  promover  o
desenvolvimento  do  setor  agropecuário,  tanto  urbana  quanto  rural,  atender
essas demandas é investir na sustentabilidade e desenvolvimento econômico em
muitos municípios.

Pelo exposto, solicito o apoio para aprovação desta emenda.

MARANGONI – UNIÃO/SP 
_____________________________________________

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marangoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240469042100
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